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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 

Nº 002/2021 
 

De 04 de março de 2021. 

 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

ORIGEM: Solicitação de Materiais e Serviços nº 132/2021 

SOLICITANTE:  Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Viação 

DATA DE ABERTURA:  22 de março de 2021  

LOCAL:  Prefeitura Municipal    HORÁRIO:  09h 

  ROBERTO MARTIM SCHAEFFER, PREFEITO MUNICIPAL DE B OA 
VISTA DO SUL/RS , no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento 
dos interessados, que às 09 (nove) horas do dia 22 de março de 2021 , realizará a 
licitação acima indicada, a qual será processada e julgada em conformidade com os 
preceitos da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como de acordo com as 
condições deste Edital, tendo por finalidade a contratação de empresa para execução 
de pavimentação com paralelepípedos, conforme abaixo descrito e especificado, cuja 
direção será realizada por sua Comissão Permanente de Licitações, designada pela 
Portaria nº 012/2021.  

 

01 - OBJETO DA LICITAÇÃO. 

Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação com paralelepípedos de basalto em trecho de 
Estrada Geral na localidade de Trípoli Nossa Senhora do Carmo, zona rural do 
Município, a ser realizada sob forma de empreitada global (material e mão de obra), 
tudo conforme memorial descritivo, cronograma financeiro e planilha de orçamento, 
anexos a este Edital.   

01.01 – O comprimento total do trecho é de 210,00 m (duzentos e dez metros), 
totalizando uma área pavimentada de 1.260,00 m² (mil duzentos e sessenta metros 
quadrados). 

01.02 – A empresa vencedora deverá realizar a obra em um prazo de até 90 (noventa) 
dias corridos a contar da emissão da Ordem de Início dos Serviços.  

 

02 - INFORMAÇÕES TÉCNICAS COMPLEMENTARES.  

02.01 - Fica estabelecido que as especificações e toda documentação da licitação são 
complementares entre si, de modo que qualquer item que se mencione em um 
documento e se omita em outro será considerado válido, como se inserto estivesse 
naqueles faltantes, considerando-se, sempre, o seguinte critério: 
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02.02 - Todos os materiais e/ou especificações contidos em plantas, memoriais e 
planilhas e não contidos em outros, deverão ser considerados no valor da obra. 

02.03 - Os materiais a serem utilizados na obra serão fornecidos pela empresa 
vencedora do certame e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento ou 
utilização, deverão estar incluídos nos preços unitários para os diferentes serviços, 
conforme planilhas que fazem parte do presente edital. 

02.04 - Os materiais que forem utilizados na obra deverão ser novos e da melhor 
qualidade, atendendo as especificações do memorial, que faz parte do presente edital, e 
aprovados pela fiscalização do Contratante, antes de sua aquisição ou aplicação.  

02.05 – A responsabilidade pela matrícula do INSS é de competência da empresa futura 
contratada, sendo que a matrícula deverá ser expedida em nome da empresa vinculada 
a obra contratada. 

02.06 – Não será permitida a subcontratação total ou parcial para execução do objeto 
contratual, salvo se autorizado expressamente pela Administração Municipal. 

 

03 - DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.  

03.01 - Os recursos necessários para atender as despesas advindas da contratação 
com base nesta tomada de preço, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
ÓRGÃO 08 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
UNIDADE  01 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
PROJETO 1024 Pavimentação de Estradas Municipais 
4.4.90.51.91.00.17.00 8494 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

03.02 - As empresas que não possuírem conta bancária no Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul (Banrisul), Caixa Econômica Federal, Sicredi ou Banco do Brasil S/A, 
deverão emitir documento para pagamento com código de barras (boleto bancário), 
pagável em qualquer agência bancária, ou, será efetuada transferência bancária, em 
conta com o mesmo CNPJ mencionado no contrato/empenho, sendo que os custos de 
transação serão arcados pela empresa contratada. 

 

04 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO. 

04.01 – Somente poderão participar desta Tomada de Preços as empresas que 
satisfaçam as exigências do Edital e da Lei nº 8.666/1993 com suas alterações. 

  

05 - FASES DA LICITAÇÃO. 

05.01 - Esta licitação será realizada em duas fases: a primeira de Habilitação; a 
segunda de Proposta Financeira. Os documentos deverão ser entregues em envelopes 
opacos, lacrados e indevassáveis. 

 

06 - DOCUMENTOS EXIGIDOS. 

06.01 - Fase de habilitação. 
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06.01.01 – Deverão ser apresentados os seguintes documentos, em original ou cópia 
autenticada previamente por Tabelião ou por Servidor Público. Para autenticação por 
servidor público do Município de Boa Vista do Sul, os documentos deverão ser 
apresentados até às 16h30min do dia anterior ao da abertura do certame, ou, ainda, 
poderão ser autenticadas as cópias às vistas dos originais no momento da sessão.  Os 
documentos exigidos deverão ser apresentados em 01 (uma) via, não podendo ser 
manuscritos, nem apresentar emendas, rasuras, entrelinhas ou estarem ilegíveis; 
deverão, ainda, ser datados e assinados por seu representante legal, quando expedidos 
pela própria licitante: 

a) Certificado de Registro de Fornecedor do Municíp io de Boa Vista do Sul 1 
válido (para novos cadastros ou cadastros vencidos, a licitante deverá atender a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data 
de recebimento das propostas); 

b) Ato constitutivo , estatuto ou contrato social em vigor, consolidado ou 
acompanhado de todas as alterações, devidamente registrados na Junta 
Comercial do Estado de origem, em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Prova de regularidade com a Dívida Ativa da União/Receita Federal , em vigor, 
na forma da Lei; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual , em vigor; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal  da sede da licitante, em vigor, na 
forma da Lei; 

g) Prova de regularidade relativa ao FGTS; 

h) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho , 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 
Maio de 1943; 

i) Declaração assinada pelo representante legal da licitante, de que a mesma não foi 
declarada inidônea para participar em licitações ou para contratar com o Poder 
Público (conforme Anexo II); 

j) Certidão negativa de falências e recuperação judicial , fornecida pelo distribuidor 
do foro da comarca da matriz da licitante e expedida em nome/CNPJ da matriz, ou 
emitida pela internet, com vencimento não superior a 90 (noventa) dias, contados a 
partir de sua emissão, quando esta não mencionar validade própria; 

k) Declaração de que não emprega menor de idade  em cumprimento do disposto 
no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal (conforme Anexo V); 

l) Declaração de que vistoriou o local  da realização dos serviços e tomou 
conhecimento das condições (conforme Anexo VI); 

m) Certidão de Registro  da empresa no Conselho Regional competente, com prazo 
de validade em vigor; 

                                                           
1 A lista de documentos exigidos para o cadastro no Município de Boa Vista do Sul poderá ser retirada no site www.boavistadosul.rs.gov.br. 
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n) Certidão de Registro  dos profissionais responsáveis pela execução da obra no 
Conselho Regional competente, com prazo de validade em vigor; 

o) Comprovante de boa execução, através de pelo menos 01 (um) atestado técnico , 
em nome do responsável técnico ligado ao objeto da licitação, em características 
compatíveis com o objeto da licitação, emitidos por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, devendo no atestado demonstrar a parcela de maior relevância 
a seguir: 

1 – Execução de pavimentação com poliedros regulares. 

Observação: O Atestado de capacidade técnica apresentado deverá ser 
devidamente certificado pelo Conselho Regional competente, acompanhado da 
respectiva Certidão de Acervo Técnico – CAT, contendo as seguintes informações 
mínimas: nome da contratada e do contratante, localização da obra, período de 
execução, descrição dos serviços executados, suas quantidades e o número do 
Edital ou Contrato; 

p) Balanço patrimonial  e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da Lei, devidamente assinadas pelo contador 
responsável, comprovando através de publicação ou cópia do Livro Diário, 
inclusive Termo de Abertura e Encerramento, devidamente registrados, onde 
conste o número de páginas, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

q) Comprovação da boa situação financeira da empresa avaliada de acordo com os 
parâmetros previstos a seguir: 

Serão utilizados os seguintes indicadores para verificação da situação financeira 
das empresas: 

- INDÍCE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC); 

- INDÍCE DE LIQUIDEZ GERAL (LG); 

- SOLVÊNCIA GERAL. 

Execução de Obras de Engenharia e Demais Serviços 

LC =  AC  Igual ou superior a 1,0 

 PC 

LG =  (AC + RLP) Igual ou superior a 1,0 

 (PC + ELP) 

SG =  A REAL  Igual ou superior a 1,0 

 PC + ELP 

LC – avalia a capacidade da empresa de saldar suas obrigações a curto prazo. 

LG – mede a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas à curto e longo 
prazo. 

SG – expressa a capacidade da empresa de liquidar suas dívidas no caso de 
falência. 

AC = Ativo Circulante. 
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PC = Passivo Circulante. 

RLP = Realizável a Longo Prazo. 

ELP = Exigível a Longo Prazo. 

A REAL = Ativo Total, diminuído dos valores não passíveis de conversão em 
dinheiro (ex: ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de renda 
diferido, etc.). 

Observação 1: A empresa deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, 
com base nas fórmulas apresentadas. 

Observação 2: Obterão classificação econômico-financeira, relativa ao Balanço 
Patrimonial, as empresas que apresentarem, pelo menos, dois indicadores iguais 
ou superiores aos estabelecidos neste Edital. 

r) A empresa que pretende se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope 
de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos 
previstos no item 06.01 deste Edital; 

s) As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até 
o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos 
benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006, conforme o disposto no art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho 
de 2007, desde que também apresentem, no envelope de habilitação declaração, 
firmada por contador, de que se enquadram no limite de receita referido acima, 
além de todos os documentos previstos no item 06.01 deste edital. 

 

A empresa licitante deverá entregar à Comissão de L icitações, 
separadamente dos envelopes, documento credenciando  o representante da 
proponente na licitação, mesmo que conste nos atos constitutivos como gerente, 
diretor ou proprietário (conforme Anexo III deste e dital) . O documento de 
credenciamento será retido pela Comissão de Licitação e juntado ao processo licitatório. 

 

06.01.02 - A licitante que deixar de apresentar os documentos exigidos nesta fase, será 
inabilitada, sendo-lhe, então, devolvido o Envelope nº 02, de Proposta Financeira, ainda, 
fechado; 

06.01.03 - A microempresa e empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que 
atender ao item 06.01.01, alíneas “r ou s” que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal ou trabalhista, previstas neste edital, terá sua 
habilitação condicionada à apresentação de nova documentação, que comprove a sua 
regularidade em cinco dias úteis, a contar da data em que for declarada como 
vencedora do certame;  

06.01.04 - O benefício de que trata o subitem anterior não eximirá a microempresa, a 
empresa de pequeno porte e a cooperativa, da apresentação de todos os documentos, 
ainda que apresentem alguma restrição;  
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06.01.05 - O prazo de que trata o subitem 06.01.03, poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 
interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo;  

06.01.06 - A não regularização da documentação, no prazo fixado no subitem 06.01.03, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízos das penalidades 
previstas no item 15 deste edital, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.    

 

06.02 - Fase de Proposta Financeira: 

06.02.01. O envelope relativo à Proposta Financeira - ENVELOPE Nº 02 - de todas as 
licitantes, deverá conter os seguintes documentos: 

� Proposta de execução apresentada em 01 (uma) via, em papel timbrado da 
empresa, devendo suas folhas ser numeradas, rubricadas e assinadas pelo 
representante legal, devendo constar claramente: 

a) Preço global da obra, devendo o preço incluir todas as despesas com encargos 
fiscais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, tributos e contribuições, bem 
como despesas com materiais novos e de primeira qualidade, mão-de-obra, 
transportes, ferramentas, equipamentos, taxas de administração, lucros e 
quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto do presente certame, 
respeitando-se o critério de aceitabilidade de preç os constante no Item 10 
deste Edital.  

b) Orçamento discriminado em preços unitários, bem como seus totais e somatório, 
de acordo com o orçamento básico em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, constantes do projeto básico; 

c) Cronograma físico-financeiro contendo as etapas de execução e as respectivas 
parcelas de pagamento bem definidas, assinado pelo responsável técnico 
legalmente habilitado; 

d) Detalhamento do BDI e dos encargos sociais; 

e) Prazo de execução dos trabalhos, não superior a 90 (noventa) dias consecutivos, 
contados a partir da Ordem de Início. 

f) Prazo de validade da proposta, que será de 60 (sessenta) dias, a contar da 
abertura do envelope nº 01 - Documentação. 

06.02.02 - Será desconsiderada proposta que deixar de atender, no todo ou em parte, 
qualquer disposição deste Edital, assim como aquelas manifestamente inexequíveis, de 
acordo com o previsto no Artigo 48 da Lei 8.666/93. 

 

07 - FORMA DE APRESENTAÇÃO. 

07.01 - Os envelopes contendo os documentos relativos às fases desta licitação, terão a 
seguinte apresentação (endereçamento): 
 
 a) ENVELOPE DE HABILITAÇÃO:  
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                 HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 
                  LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 DATA E HORA (RECEBIMENTO DOS ENVELOPES). 
 NOME DA EMPRESA LICITANTE (dispensado se o envelope for timbrado). 
 
 b) ENVELOPE DE PROPOSTA FINANCEIRA:  
      PROPOSTA FINANCEIRA - ENVELOPE Nº 02 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 
                 LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 DATA E HORA (RECEBIMENTO DOS ENVELOPES). 
 NOME DA EMPRESA LICITANTE (dispensado se o envelope for timbrado). 

 

08 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DE P ROPOSTA 
FINANCEIRA - ABERTURA E JULGAMENTO. 

08.01 - Os envelopes de habilitação e proposta financeira serão recebidos no 
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal da Administração, na 
sede da Prefeitura Municipal, na Rua Emancipação, nº 2.470, até o dia 22 de março de 
2021, às 09 (nove) horas, horário de Brasília. 

08.02 - Os envelopes recebidos serão abertos na ordem das fases desta licitação, 
lavrando-se ata circunstanciada. 

08.03 - Ocorrendo qualquer incidente que importe em recurso, após a abertura dos 
envelopes da fase de habilitação, até o julgamento, os envelopes de proposta financeira 
serão colocados em um envelope e lacrados, com a assinatura de todas as licitantes 
presentes no respectivo lacre, sendo deslacrados para a retirada dos envelopes de 
proposta financeira, em data e hora a ser marcada pela Comissão Permanente de 
Licitações, após julgamento e decisão dos respectivos recursos, e, se for o caso, 
devendo ser as concorrentes intimadas da data e hora antes mencionada, quando serão 
abertos, ditos envelopes, na forma do item 08.02. 

08.04 - Em qualquer fase desta licitação, havendo a renúncia expressa de todas as 
licitantes, quanto ao direito de recurso nos termos do Artigo 109 da Lei régia, a mesma 
poderá prosseguir com a prática dos atos subsequentes. 

08.05 - Esta licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL , de acordo com a Lei 
Federal nº 8.666/93, declarando-se vencedora, a licitante que apresentar a proposta 
mais vantajosa, objeto deste Edital. 

08.06 - Como critério geral, no julgamento em cada fase, serão observadas as 
disposições dos Artigos 43, 44 e 45 da Lei Federal nº 8.666/93, realizando-se sorteio 
público em caso de empate entre duas ou mais propostas, nos termos do Parágrafo 2º, 
do Artigo 45, da mesma Lei. 

08.07 - Em caso de inabilitação de todas licitantes ou todas as propostas forem 
desclassificadas a Administração fixará novo prazo para apresentação de 
documentação na forma do § 3º, do Artigo 58, da Lei Federal Nº 8.666/93. 

08.08 – Para fins de julgamento das propostas, se tratando de cooperativa de trabalho, 
somar-se-á ao preço ofertado na proposta financeira 15% (Quinze por cento) a título de 
contribuição previdenciária a cargo da Administração, nos termos do Artigo 22, inciso IV, 
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da Lei Federal nº 8.212/91 (com a redação da Lei nº 9.876/99 c/c Artigo 15, inciso I da 
Lei 8.212/01). 

 

09 – CRITÉRIO DE DESEMPATE. 

09.01 – Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao 
subitem 06.01.01, deste edital. 

09.01.01 – Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela 
cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de 
menor valor. 

09.01.02 – A situação de empate somente será verificada depois de ultrapassada a fase 
recursal da proposta, seja pelo decurso do prazo sem interposição de recurso, ou pelo 
julgamento definitivo do recurso interposto. 

09.02 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

a. A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, detentora da 
proposta de menor valor, poderá apresentar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
nova proposta, por escrito, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame; 

b. Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada 
na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor 
preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do subitem 09.01.01 deste Edital, a apresentação de 
nova proposta, no prazo e na forma prevista na alínea “a” deste item; 

c. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou 
cooperativas com propostas iguais, será realizado sorteio para estabelecer a 
ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova proposta, na 
forma das alíneas anteriores. 

09.03 – Se nenhuma microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 
satisfizer as exigências do subitem 09.02 deste Edital, será declarado vencedor do 
certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

09.04 – O disposto nos subitens 09.01 a 09.03, deste edital, não se aplica às hipóteses 
em que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa que satisfaça as exigências deste edital. 

09.05 – As demais hipóteses de empate terão como critério de desempate o sorteio, em 
ato público, com a convocação prévia de todas as licitantes. 

 

10. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS. 

10.01 - Como critério de aceitabilidade de preços, não serão admitidas propostas 
com preços superiores aos da Planilha de Orçamento Global da Prefeitura 
Municipal de Boa Vista do Sul (tanto para o valor g lobal como para os valores 
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unitários dos itens)  incluindo neste o cômputo do BDI, devendo ser observada a 
proporcionalidade entre os subitens que compõe o preço total com a estimativa do 
Município. 

10.02 – O valor global máximo orçado pela Administração é de R$ 146.857,75 (cento e 
quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e setenta e cinco 
centavos), sendo R$ 102.795,38 (cento e dois mil, s etecentos e noventa e cinco 
reais e trinta e oito centavos) para os materiais e  R$ 44.062,37 (quarenta e quatro 
mil, sessenta e dois reais e trinta e sete centavos ) para mão de obra. 

10.03 - Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade 
com este edital, bem como com preços unitários e/ou total acima dos orçados pela 
Administração, como também os inexequíveis, na forma do que dispõe o § 1º do art. 48 
da Lei nº 8.666/1993, com a alteração que lhe deu a Lei nº 9.648/1998. 

 

11 – DO PAGAMENTO. 

11.01 – Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) diz útil após a 
liberação da medição do Setor de Engenharia e entrega da respectiva Nota Fiscal pela 
contratada. 

11.02 – Mediante medição e laudo emitido pelo Setor de Engenharia do Município, a 
licitante vencedora deverá emitir as Notas Fiscais de acordo com o cronograma físico-
financeiro, na qual constem discriminadamente os serviços executados e o material 
utilizado na execução da obra, devendo também constar o número da presente Tomada 
de Preços. 

11.03 – A CONTRATADA, para recebimento das parcelas, deverá comprovar o 
recolhimento do FGTS e INSS, caso incida. A CONTRATADA ficará sujeita a matrícula 
do INSS ou retenção para a seguridade Social, no que couber, sendo processadas as 
retenções a título de contribuição previdenciária conforme Instrução Normativa 
MPS/SRP nº 03, de 14 de julho de 2005. Caso não incida, a CONTRATADA deverá 
comprovar a inexigibilidade das retenções. 

11.04 – O imposto sobre serviços será retido pelo Município, na forma e percentuais 
previstos na Lei Municipal 388/2003 (Código Tributário Municipal) ou, se for o caso, com 
base no que dispõe a legislação do Simples Nacional. 

11.05 – Em caso de recomposição de preços, visando o equilíbrio econômico-financeiro, 
para prestação dos serviços ora contratados, esta dar-se-á de acordo com o Artigo 65, 
inciso II, letra d, da Lei federal Nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante solicitação 
por escrito da CONTRATADA e apresentação de informações (planilhas de custos), que 
serão analisadas pelo CONTRATANTE, as quais poderão serem aceitas ou rejeitadas. 

11.06 – Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”. 

11.07 – Em sendo optante do ‘SIMPLES”, a CONTRATADA deverá apresentar 
documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição, bem como 
declaração firmada por Contador indicando em qual Anexo da LC nº 123/06, em qual 
faixa de tributação a mesma se enquadra e qual o percentual que deverá ser 
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descontado referente ao ISSQN. O descumprimento da exigência contida neste item 
ocasionará o não pagamento do valor até a regularização desta reivindicação. 

 

12 - DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 

12.01 - Esgotados os prazos e as instâncias recursais na forma do Artigo 109 da Lei 
régia, a licitante cuja proposta foi homologada como vencedora, será chamada para 
celebrar o contrato que integra esta licitação (Anexo I deste edital), mediante 
comunicação expressa, devendo fazê-lo no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da data em que receber a comunicação. 

12.02 - Expirado o prazo para celebração do contrato sem a celebração do mesmo, será 
convocada a licitante que tiver melhor classificação, para celebrar contrato nas mesmas 
condições da licitante desistente. 

12.03 - Ao vencedor do certame que se recusar a assinar contrato, serão aplicadas as 
sanções legais cabíveis, de acordo com o Artigo 81 da Lei 8.666/93. 

12.04 - O contrato celebrado a partir desta licitação, em caso de inexecução total ou 
parcial, poderá ser rescindido com base no Artigo 77 e de acordo com o Artigo 78 e 
seguintes da Lei 8.666/93, a critério da administração. 

12.05 – Decorridos 05 (cinco) dias da data de assinatura do contrato, a contratada 
deverá emitir a ART da obra quitada. 

 

13 – DOS PRAZOS. 

13.01 – A licitante vencedora deverá iniciar os serviços em no máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, a partir da emissão da Ordem de Início das Obras pela Secretaria competente.  

13.02 – A obra deverá estar concluída em até 90 (noventa) dias, contados da data da 
Ordem de Início dos Serviços, conforme cronograma físico-financeiro apresentado pela 
empresa CONTRATADA, com o aceite do CONTRATANTE, prazo este que poderá ser 
prorrogado à critério da Administração, desde que por motivos devidamente justificados 
e após autorização pela Autoridade competente. 

 

14 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.01 - Independentemente das sanções penais cabíveis e da indenização por perdas e 
danos, e da possibilidade de rescisão, a Administração, no caso de inexecução total ou 
parcial do futuro contrato, na forma do Artigo 87 da Lei régia, poderá aplicar as 
seguintes sanções, cumuladas ou não com outras previstas no mesmo diploma legal: 

a) advertência; 

b) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após 
o qual será considerado inexecução contratual; 

c) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
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d) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 

Observação 1: as multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do contrato. 

Observação 2: Não será permitida a sub-contratação total ou parcial para a execução do 
objeto contratual, salvo se autorizado expressamente pelo Contratante. 

 

15 - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS. 

15.01 - As medições dos serviços contratados deverão ocorrer até o último dia útil 
de cada mês. 

15.02 - A Contratada deverá efetuar a medição dos serviços executados e 
entregar à Administração ou seu preposto, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias 
para confirmar o aceite e processar a mesma, remetendo à Tesouraria para fins de 
pagamento. 

15.03 - No caso da não aceitação da medição realizada, a Administração ou seu 
preposto devolverá à contratada para retificação, devendo esta, emitir nova medição no 
prazo de 05 (cinco) dias. A Administração e/ou seu preposto terá o prazo de 05 (cinco) 
dias para confirmar, ou não, o aceite. 

 

16 – DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL E RECURSOS.  

16.01 - Decairá do direito de impugnar perante a Administração Pública Municipal, os 
termos do presente Edital, o licitante que o tendo aceito sem objeção, venha a apontar 
depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

16.02 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até trânsito em julgado da decisão a ele pertinente. 

16.03 – Qualquer impugnação aos termos do presente edital deverá ser protocolada de 
acordo com o disposto no item 12.4, obedecido o prazo previsto nos parágrafos 1º e 2º 
do artigo 41 da Lei Federal n.º 8.666/93 com as alterações introduzidas pela Lei Federal 
n º 8.883/94 e seguintes. 

16.04 – Eventuais impugnações ao edital ou recursos contra as decisões proferidas 
deverão ser enviadas ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Boa Vista do 
Sul/RS, exclusivamente através do e-mail licitacao@boavistadosul.rs.gov.br. 

16.05 – Para fins de recursos, em todas as fases da presente Licitação, serão 
observadas as normas previstas nas alíneas, incisos e parágrafos do art. 109, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

16.06 – O recurso e o pedido de reconsideração interpostos fora do prazo não serão 
considerados. 

16.07 – Os recursos e a representação devem ser datilografados ou digitados, 
devidamente fundamentados e assinados por representante legal do licitante 
devidamente constituído. 
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17 - DISPOSIÇÕES GERAIS. 

17.01 - Esta licitação poderá ser revogada ou anulada, nos termos do Artigo 49 da Lei 
régia. 

17.02 - Não serão admitidas nesta licitação empresas que estiverem impedidas de 
licitar. 

17.03 - Integram esta licitação, além deste edital, os seguintes anexos de uso e 
observância obrigatória: 

a) Anexo I - Minuta do Contrato; 

b) Anexo II - Declaração de Idoneidade; 

c) Anexo III - Modelo de Credenciamento; 

d) Anexo IV - Formulário padronizado de Proposta; 

e) Anexo V – Declaração em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal.  

f) Anexo VI – Declaração de que vistoriou os locais da realização dos serviços e 
tomou conhecimento das condições; 

g) Anexo VII – Memorial Descritivo; 

h) Anexo VIII – Orçamento; 

i) Anexo IX – Cronograma físico-financeiro; 

17.04 - A apresentação de proposta significa a aceitação dos termos desta licitação e 
vincula as partes nos termos do diploma jurídico que a rege. 

17.05 - O contrato celebrado decorrente desta licitação, em caso de inexecução total ou 
parcial, poderá ser rescindido com base no Artigo 77 e de acordo com o Artigo 78 e 
seguintes da Legislação em vigor e a critério da Administração do Município. 

17.06 - A comunicação entre contratante e contratada, se dará por escrito, quando for 
necessário. 

17.07 - Maiores informações serão fornecidas na sede da Prefeitura Municipal, ou pelo 
telefone (054) 3435-5366, onde o presente Edital poderá ser consultado em formato 
impresso.  

 

 

                                Boa Vista do Sul, 04 de março de 2021. 

 

 

ROBERTO MARTIM SCHAEFFER 

PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 

  
Vigência: de XX de xxxxxxx de 2021 até xx de xxxxxx x de 2021. 
Valor: R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XXXXX). 
Origem: Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 00 2/2021 
  O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO SUL , pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa e executiva na Rua Emancipação, nº 2.470, inscrito no 
CNPJ/MF/Nº 01.602.022/0001-94, neste ato representado pelo Sr. ROBERTO MARTIM 
SCHAEFFER, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Emancipação, nº 2585, 
Apto 3, Centro, neste município de Boa Vista do Sul/RS, inscrito no CPF sob nº 
368.477.630-00, portador da Cédula de Identidade nº 6009471407, expedida pela 
SSP/RS, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE  e a empresa 
.........................................., pessoa jurídica de direito privado, com sede a Rua 
................, nº ..., na cidade de ............../RS, inscrita no CNPJ/MF/Nº 00.000.000/0000-
00, neste ato representada pelo .........................., ........, inscrito no CPF/MF/Nº 
.............., residente e domiciliado a Rua ................, nº ..., em ............../RS, doravante 
denominada CONTRATADA , com fundamento na Lei nº 8.666/93 e alterações, bem 
como no disposto no Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços nº 002/2021, 
celebram este contrato mediante as cláusulas que seguem: 
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  

Constitui objeto do presente contrato a execução, pela CONTRATADA, de 
obra de pavimentação com paralelepípedos, em trecho de Estrada Geral na localidade 
de Trípoli Nossa Senhora do Carmo, zona rural do Município, a ser realizada sob forma 
de empreitada global (material e mão de obra), tudo conforme memorial descritivo, 
cronograma financeiro e planilha de orçamento, anexos ao Edital.   
Parágrafo único - O comprimento total do trecho é de 210,00 m, totalizando uma área 
pavimentada de 1.260,00 m². 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
    As medições dos serviços contratados deverão ocorrer até o último dia útil 
de cada mês. 
Parágrafo primeiro - A CONTRATADA deverá efetuar a medição dos serviços 
executados e entregar à Administração ou seu preposto, que terá o prazo máximo de 15 
(quinze) dias para confirmar o aceite e processar a mesma, remetendo à Tesouraria 
para fins de pagamento. 
Parágrafo segundo - No caso da não aceitação da medição realizada, a Administração 
ou seu preposto devolverá à CONTRATADA para retificação, devendo esta, emitir nova 
medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Administração e/ou seu preposto terá o prazo de 
05 (cinco) dias para confirmar, ou não, o aceite. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO. 
 O preço estipulado entre as partes é de R$ XX,XX (XXXXXXXXXXXX) 
para os materiais e de R$ XXX,XXXX (xxxxxxxxxxxxx) para a mão de obra, perfazendo 
um valor total de R$ XX.XXX,XX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXX), conforme proposta 
vencedora da licitação, aceita pelo CONTRATANTE, entendido este como preço justo e 
correto para a execução das obras.   
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Parágrafo primeiro  - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 5º (quinto) 
dia útil após a liberação do cronograma físico-financeiro do Setor de Engenharia e 
entrega da respectiva Nota Fiscal pela CONTRATADA. 
Parágrafo segundo  - Mediante medição e laudo emitido pelo Setor de Engenharia do 
Município, a licitante vencedora deverá emitir as Notas Fiscais de acordo com o 
cronograma físico-financeiro, na qual constem discriminadamente os serviços 
executados e o material utilizado na execução da obra, devendo também constar o 
número da presente Tomada de Preços. 
Parágrafo terceiro  - A CONTRATADA, para recebimento das parcelas, deverá 
comprovar o recolhimento do FGTS e INSS, caso incida. A CONTRATADA ficará sujeita 
a matrícula do INSS ou retenção para a seguridade Social, no que couber, sendo 
processadas as retenções a título de contribuição previdenciária conforme Instrução 
Normativa MPS/SRP nº 03, de 14 de julho de 2005. Caso não incida, a CONTRATADA 
deverá comprovar a inexigibilidade das retenções. 
Parágrafo quarto  - O imposto sobre serviços será retido pelo Município, na forma e 
percentuais previstos na Lei Municipal 388/2003 (Código Tributário Municipal) ou, se for 
o caso, com base no que dispõe a legislação do Simples Nacional. 
Parágrafo quinto  - Em caso de recomposição de preços, visando o equilíbrio 
econômico-financeiro, para prestação dos serviços ora contratados, esta dar-se-á de 
acordo com o Artigo 65, inciso II, letra d, da Lei federal Nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA e apresentação de 
informações (planilhas de custos), que serão analisadas pelo CONTRATANTE, as quais 
poderão serem aceitas ou rejeitadas. 
Parágrafo sexto  - Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, 
para fins de pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência 
e da c/c da contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”. 
Parágrafo sétimo  - Em sendo optante do ‘SIMPLES” a CONTRATADA deverá 
apresentar documento expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição, 
bem como declaração firmada por Contador indicando em qual Anexo da LC nº 123/06, 
em qual faixa de tributação a mesma se enquadra e qual o percentual que deverá ser 
descontado referente ao ISSQN. O descumprimento da exigência contida neste item 
ocasionará o não pagamento do valor até a regularização desta reivindicação. 
 
 CLÁUSULA QUARTA - DO RECURSO FINANCEIRO:  
 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do 
seguinte recurso financeiro: 
ÓRGÃO 08 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
UNIDADE  01 SEC. MUNICIPAL DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO 
PROJETO 1024 Pavimentação de Estradas Municipais 
4.4.90.51.91.00.17.00 8494 PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS: 
 O valor do presente contrato será fixo, conforme proposta vencedora do 
certame, não havendo qualquer reajuste, durante a vigência contratual. 
  
CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS:  
 A obra deverá estar concluída em até 90 (noventa) dias, contados da data 
da Ordem de Início dos Serviços, conforme cronograma físico-financeiro apresentado 
pela empresa CONTRATADA, com o aceite do CONTRATANTE. 
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Parágrafo  único  – Este contrato poderá ser prorrogado à critério da Administração, 
desde que por motivos devidamente justificados e após autorização pela Autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO:  
 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa, previstos no artigo 77 da Lei Federal 8.666/93, sendo que a 
rescisão deste contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
Parágrafo  primeiro  – Este contrato poderá ser rescindido: 
a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei Federal 8.666/1993; 
b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de 
licitação, desde que haja conveniências administrativa para a Administração; e 
c) judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 
Parágrafo segundo – Em caso de rescisão, a CONTRATADA terá direito a receber o 
pagamento correspondente ao serviço executado.  
 
 CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS:  
  A CONTRATADA sujeita-se às seguintes penalidades: 
a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as 
quais haja concorrido; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, limitado esta a 30 (trinta) dias, após 
o qual será considerado inexecução contratual; 
c) multa de 8% (oito por cento) no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada 
com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 01 (um ano); 
d) multa de 10% (dez por cento) no caso de inexecução total do contrato, cumulada com 
a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a 
Administração pelo prazo de 02 (dois anos). 
Parágrafo primeiro -  As multas serão calculadas sobre o montante não adimplido do 
contrato. 
Parágrafo segundo -  Não será permitida a sub-contratação total ou parcial para a 
execução do objeto contratual, salvo se autorizado expressamente pelo 
CONTRATANTE. 
 
 CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES: 
  A CONTRATADA responsabiliza-se integral e exclusivamente pelas 
despesas realizadas durante a prestação do serviço pactuado, assim como por todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e tributários decorrentes das relações que 
ajustar com empregados ou prepostos seus, eventualmente utilizados para auxiliar na 
prestação dos serviços em tela, ou decorrentes de danos por qualquer razão causados a 
terceiros, sem qualquer responsabilidade solidária do CONTRATANTE, aos quais desde 
logo, nesta, assegura o direito de regresso contra a CONTRATADA, em vindo a ser 
solidariamente responsabilizado. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONT RATANTE:  
Parágrafo primeiro  - Dos direitos do CONTRATANTE: 
• receber o objeto deste contrato nas condições avençadas; 
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• ordenar, por intermédio da fiscalização, a suspensão das obras e serviços, sem 
prejuízo das penalidades a que ficar sujeito a CONTRATADA e sem que esta tenha 
direito a qualquer indenização, no caso de não ser atendida dentro das 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar da entrega da ordem de serviço correspondente, qualquer 
reclamação sobre defeito essencial em serviço executado ou em material posto na obra; 
Parágrafo segundo - Das obrigações do CONTRATANTE: 
• efetuar o pagamento ajustado; 
• realizar, através da fiscalização, os seguintes apontamentos no diário de obra: 

a) atestação da veracidade dos apontamentos efetuados pela CONTRATADA; 
b) soluções a consultas formuladas ou providências solicitadas; 
c) juízos ou restrições a respeito do andamento da obra; 
d) outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕE S DA 
CONTRATADA:  
Parágrafo primeiro - Do direito da CONTRATADA: 
• Receber o valor ajustado, na forma e prazos convencionados. 
Parágrafo segundo  - Das obrigações da CONTRATADA: 
• prestar os serviços na forma ajustada, responsabilizando-se pela execução dos 
serviços, bem como pela fiel observação das especificações do projeto e das diretrizes 
do memorial descritivo; 
• providenciar, nos prazos fixados, a documentação constante do presente contrato; 
• atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes 
da execução deste contrato; 
• manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente; 
• apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo as 
exigências da legislação em vigor quanto às obrigações assumidas; 
• obter todas as licenças necessárias à perfeita consecução dos serviços, pagando 
as taxas ou despesas decorrentes, observando todas as leis, regulamentos e posturas 
referentes à obra e à segurança pública; 
• cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e 
Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a utilizarem os equipamentos 
individuais para elidir a periculosidade e/ou insalubridade, porventura existentes, na 
execução das tarefas necessárias à realização das diversas etapas da obra contratada; 
• manter com regularidade na obra um engenheiro ou arquiteto, com registro no 
conselho competente; 
• facilitar meticulosa fiscalização dos materiais, execução das obras e serviços 
contratados, facultando o acesso a todas as partes das obras contratadas; 
• retirar da obra, imediatamente, após o recebimento da ordem de serviço 
correspondente, qualquer empregado, tarefeiro, operário ou subordinado seu que, a 
critério da fiscalização, venha a demonstrar conduta nociva, incapacidade técnica, ou 
mantiver atitude hostil para com os fiscais ou prepostos do CONTRATANTE; 
• assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços subempreitados, em 
conformidade com a legislação vigente de Segurança e Saúde do Trabalho, em 
particular as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DA OBRA:  
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  Se estiver de acordo com as especificações da proposta e deste 
instrumento, a obra será recebida: 
a) provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita da CONTRATADA; 
b) definitivamente, por comissão de recebimento indicada pelo CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) dias de 
observação, para que se comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações.  
c) o recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela perfeita execução do objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO:  
  O CONTRATANTE acompanhará a execução do objeto deste contrato 
através de equipe técnica da engenharia do Município, com autoridade para exercer 
toda e qualquer ação de orientação legal, controle e fiscalização das obras e serviços de 
construção. 
Parágrafo único – As relações mútuas entre CONTRATANTE e CONTRATADA serão 
mantidas por intermédio da fiscalização. De outra parte, as Ordens de Serviço ou 
comunicações entre fiscalização e a CONTRATADA, ou vice-versa, serão transmitidas 
por escrito, convenientemente numeradas, em duas vias, uma das quais ficará em 
poder do transmitente, depois de visada pelo destinatário, só assim produzindo seus 
efeitos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
  Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 
de junho de 1993, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO:  
 Elegem as partes, independentemente de qualquer outro por mais 
privilegiado que for, o Foro da Comarca de Garibaldi/RS, para dirimir quaisquer dúvidas 
ou questões do presente Contrato. 
 E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma, o qual, lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas.  

          Boa Vista do Sul, _____  de  ___________  de ______. 
 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx   MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO SUL 
                           Xxxxxxxxxxxxxx            ROBERTO MARTIM SCHAEFFER 
                         P/CONTRATADA           PREFEITO MUNICIPAL 

     CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS:        
        
________________________    ________________________  
Nome:       Nome:      
CPF:      CPF:       
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LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 
DADOS DA EMPRESA: _________________________________ ___________________  
 
NOME:  _________________________________________________________________  
 
CNPJ/MF:_______________________ INSC. ESTADUAL.: __ _____________________  
 
ENDEREÇO:  ____________________________________________________________  
 
 
 Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, 
declaro sob as penas da lei e para os fins da Licitação Tomada de Preços nº 002/2021, 
que a Empresa por mim representada, não está suspensa temporariamente da 
participação em licitações, nem impedida de contratar com o Poder Público e, da 
mesma forma, não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com o 
Poder Público, na forma dos incisos III e IV, do Artigo 87 da Lei Federal 8.666/93. 
 
 
 

                    Local, ______ de _____________ de 2021. 
 
 
 
                    ________________________________ 
                                          Assinatura 
 
                                             Nome: 
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LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO III - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
CREDENCIADO: 
 
Nome: __________________________________________________________________  
 
Nacionalidade:___________________________    Estado Civil:  ____________________  
 
Endereço: ______________________________     Profissão:  _____________________  
 
Nº da identidade:_________________________     CPF:  _________________________  
 
EMPRESA CREDENCIADORA 
 
Nome: __________________________________________________________________  
 
Endereço:  ______________________________________________________________  
 
CNPJ/MF/Nº :_____________________ Insc. Estadual.: __________________________  
 
 Através deste instrumento de credenciamento, a empresa acima 
descrita, nomeia o CREDENCIADO acima qualificado, para ser seu representante na 
licitação Tomada de Preços nº 002/2021, promovida pelo Município de BOA VISTA DO 
SUL, conferido-lhe todos os poderes necessários para a prática dos atos licitatórios 
previstos na Lei Federal 8.666/93, de 21 de junho de 1993, podendo o mesmo tudo 
assinar e requerer, em especial, protestar, ingressar com recursos, receber notificações, 
abdicar de direitos e assinar contratos e aditivos oriundos daquele certame licitatório. 
 
   

 Local,       de _________________ de 2021. 
 
 

_________________________ 
Empresa Credenciadora 
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ANEXO IV 
 

PROPOSTA FINANCEIRA 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 
Empresa:  ____________________________________________________________  
 
Endereço:  ____________________________________________________________  
 
CNPJ/MF/Nº :______________________ Insc. Estadual:  ______________________  
 
E-mail: ____________________________ Telefone: ____________________________ 
 
Dados Bancários: Banco: _____________ AG.: __________ C/C:____________________  
 
OBJETO:  Contratação de empresa para execução da seguinte obra: 
 

ITEM OBJETO TOTAL 
MÃO DE OBRA 

TOTAL 
MATERIAIS 

TOTAL 
GERAL 

01 

Prestação de serviços de 
execução de obra de 
pavimentação com 
paralelepípedos de basalto, 
em trecho de Estrada Geral 
na localidade de Trípoli Nossa 
Senhora do Carmo, zona rural 
do Município, a ser realizada 
sob forma de empreitada 
global (material e mão de 
obra), tudo de acordo com as 
condições estabelecidas no 
Edital. 

   

Total por extenso: 
 

*Deverão acompanhar a proposta, sob pena de desclas sificação, os documentos 
constantes no Item 06.02.01 do Edital.  

 
 

Validade da proposta: 60 dias. 
 
Nome do Responsável:______________________  
    
Assinatura: _______________________________ 
     
Data: ___/____/____ 

 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo CNPJ da Empresa 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR DE ID ADE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 _______________________________________, inscrito no CNPJ sob 
o nº _________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a). ___________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 
nº _______________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V 
do artigo 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
 
 
 
 
 

                    Local, ___ de ___________ de 2021. 
 
 
 
                    ________________________________ 
                                          Assinatura 
 
                                             Nome: 
 
 
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA 
 

 
 
DADOS DA EMPRESA:  __________________________________________________  
 
NOME:  ________________________________________________________________  
 
CNPJ: __________________________ INSC. ESTADUAL: ______________________  
 
ENDEREÇO:  ___________________________________________________________  
 
 
 Na qualidade de Responsável da empresa acima descrita, declaro que 
vistoriei o local da obra e tomei ciência de suas condições, pelo qual reconheço ser 
perfeitamente viável o cumprimento integral e pontual das obrigações assumidas e 
estabelecidas no presente Edital, em todas as fases da presente licitação, e verifiquei 
todos os materiais, ferramental e equipamentos necessários à execução dos serviços, 
objeto do Edital. 
 
 
 
 
   Local e data 
 
 
 
                    ________________________________ 
                                          Assinatura 
 
                                           Nome: 
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LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 
 

ANEXO VII 
 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO COM PARALELEPÍPEDOS 

 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DE PARALLELEPÍPEDO – ESTRADA GERAL 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL 

ENDEREÇO: Trípoli N. Sra. do Carmo, Z. Rural 

Rev. 00 – 20/11/2020 

 

1. APRESENTAÇÃO 

 

 O presente Memorial Descritivo tem por finalidade definir 

os procedimentos e materiais que serão utilizados n as obras de 

Pavimentação com paralelepípedo , em trecho da Estrada Geral de 

Trípoli N. Sra. do Carmo, situada na Zona Rural do Município de 

Boa Vista do Sul – RS. O comprimento total do trech o é de 

210,00 m, totalizando uma área pavimentada de 1.260 ,00m 2. 

 

2. PROJETO E CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 O projeto e as especificações complementares deverã o ser 

rigorosamente atendidos. Todos os materiais deverão  ser 

aplicados e os procedimentos executados seguindo as  normas 

técnicas vigentes e as especificações dos fabricant es. O 

projeto é composto por este Memorial Descritivo e p elo 

Orçamento Global. 

Para esta especificação, define-se como paralelepíp edo, um 

segmento de rocha cujo formato assemelha-se à desse  sólido. 

Assim, pavimentos de paralelepípedos são aqueles fo rmados por 

"este tipo de pedra" assentes sobre um colchão (bas e) de brita 

nº 0 ou pedrisco. 
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Os serviços de regularização do subleito e ensaibra mento, 

assim como escavações, tanto em material de 1ª, 2ª ou 3ª 

categorias, ficam a cargo da Prefeitura Municipal, parte 

CONTRATANTE.  

A largura nominal total da seção do trecho da via a  ser 

pavimentado será de 6,00m, já considerando as vigas de bordo. 

A empresa contratada para a execução dos serviços 

descritos neste Memorial deverá, anteriormente à ap resentação 

da proposta financeira, vistoriar o local da pavime ntação, 

emitindo termo de realização de vistoria. 

O local a ser executado o pavimento encontra-se a 1 3,7 km 

da Sede do Município, junto à comunidade de Linha T rípoli N. 

Sra. do Carmo. 

 O orçamento global da obra é parte integrante dest e 

memorial, sendo ambos os documentos, portanto, comp lementares 

entre si. 

 

3. PAVIMENTAÇÃO 

 

3.1. Materiais 

 

 Os paralelepípedos devem ser de basalto ou granito,  ou 

originados de outros tipos de rocha de resistência equivalente 

e composição mineralógica semelhante, apresentando uma 

distribuição uniforme dos materiais constituintes, e estarem 

isentos de veios, falhas, materiais em desagregação  ou 

decomposição e arestas quebradas. 

Devem ainda apresentar as seguintes características : 

- Resistência á compressão simples: 1.000kg/cm²; 

- Peso específico aparente: 2.400kg/m³; 

- Absorção de água após 48 horas de imersão: 0,5%, em 

peso. 

 

Os paralelepípedos devem ser aparelhados de modo qu e suas 
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faces apresentem uma forma retangular. A face super ior ou de 

uso deve apresentar uma superfície razoavelmente pl ana e com as 

arestas retilíneas.  

As faces laterais não poderão apresentar convexidad es ou 

saliências que induzam à juntas maiores que 1,5cm. O 

aparelhamento e a classificação por fiadas dos para lelepípedos 

devem ser de tal forma que no assentamento, as junt as não 

excedam a 1,5cm na superfície. 

As dimensões dos paralelepípedos devem estar compre endidas 

dentro dos seguintes limites: 

- Comprimento: 17 a 23cm; 

- Largura:  12 a 15cm; 

- Altura:  17 a 23cm. 

 

O pedrisco ou brita nº 0 para a base deve ser de ba salto 

ou granito, constituído de partículas limpas, duras  e duráveis 

e isentas de matérias orgânicas. 

 

3.2. Procedimentos 

 

Sobre a sub-base devidamente preparada, deve ser es palhada 

uma camada de pedrisco ou brita nº 0, com caracterí sticas já 

definidas anteriormente, numa espessura mínima de 8 cm, e em 

seguida devem ser assentados os paralelepípedos com  as faces de 

uso para cima, obedecendo o abaulamento definido pe la 

terraplenagem.  

Para garantir a boa execução do perfil transversal 

previsto devem ser locados longitudinalmente linhas  de 

referência, uma no eixo e duas nos terços da plataf orma com 

estacas fixas de 10 em 10m. As seções transversais devem ser 

dadas por linhas que se deslocam apoiadas nas linha s de 

referência e nas sarjetas ou cotas correspondentes,  nos 

acostamentos ou meio fios. 

O assentamento dos paralelepípedos deve progredir d os 
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bordos para o eixo e as fiadas devem ser retilíneas  e normais 

ao eixo da pista. As juntas longitudinais de cada f iada devem 

ser alternadas com relação às duas fiadas vizinhas,  de tal modo 

que cada junta fique em frente ao paralelepípedo ad jacente, 

dentro do terço médio. 

Os paralelepípedos devem ser assentados de modo que  as 

faces fiquem encostadas, no mínimo, um ponto de con tato com 

cada peça circunvizinha. 

Depois de aprovado pela Fiscalização, deve ser inic iada 

por meio do soquete manual ou sapo, a compactação d o pavimento, 

com aplicação simultânea da camada de pó de brita p ara o 

preenchimento das juntas dos paralelepípedos. 

Concluída a compactação, as juntas devem ser novame nte 

cheias e o excesso de pó de brita retirado, podendo  o 

calçamento ser entregue ao tráfego. 

Neste caso em particular de aclives acentuados, ou seja, 

rampas com declividade longitudinal superior a 6%, será 

necessária a execução de guias transversais compost as por meio 

fio de basalto, distanciadas de 15m, a fim de se ob ter maior 

amarração dos paralelepípedos. 

 

4. DRENAGEM SUPERFICIAL E TRAVAMENTO 

  

4.1. Drenagem 

 

 A drenagem superficial se dará por meio de sarjetas  de 

terra, que conduzirão a água proveniente das chuvas  até os 

desaguadouros existentes da via.  

 

4.2. Vigas baldrame 

  

As vigas baldrame utilizadas para a contenção later al e para 

o travamento transversal deverão ser de concreto ar mado, com 

fck 15MPa, de seção retangular 20x25cm, armada com armadura 
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longitudinal de aço com 04 bitolas Ø8.0mm, e armadu ra 

transversal de bitola Ø5.0mm, disposta com espaçame nto de 20cm. 

O cobrimento da armadura deverá ser de 2,5 cm no mí nimo. Deverá 

ser previsto ao longo do comprimento da viga, dispo stos a cada 

metro, insertes metálicos, Ø10.0mm, com comprimento  de 40cm, 

sendo que os mesmos devem ser encravados no solo no  mínimo em 

25cm. 

O travamento transversal ao eixo da via deverá ser executado 

a cada 10,0m de comprimento de trecho, devendo a ar madura da 

viga transversal ser engastada na viga de borda em,  no mínimo, 

40 cm. 

 

5. ELEMENTOS OMITIDOS E ALTERAÇÕES 

 

 Eventuais omissões deste Memorial ou alterações pro postas 

sobre o disposto acima deverão ser dirimidas e reso lvidas pelo 

proprietário. Este Memorial é parte integrante do p rojeto 

sendo, portanto, o Memorial e os demais projetos co mplementares 

entre si. 

Boa Vista do Sul, 20 de novembro de 2020. 

 

 

 

Responsável Técnico: 

                         __________________________ _____  

Eng. o Germano Baldasso      

CREA-RS162.978         

 

 

Proprietário:                                           

                         __________________________ _____  

       PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL  
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BDI= 21,23%

Mat/Equip. M.Obra Total Mat/Equip. M.Obra Total

1 PAVIMENTAÇÃO

1.1 PLEO
Viga baldrame laterais e transversais fck 

15MPa completa
27,05     m³ 1.470,61 630,26 2.100,87 39.780,00     17.048,53  56.828,53    

1.2 comp.

Pavimentação em paralelepípedo de basalto, 

assentados sobre colchão de pó de brita ou 

pedrisco

1.124,75  m² 51,53    22,09  73,62    57.958,37     24.845,73  82.804,10    

1.3 83356
Transporte de pó de brita ou pedrisco, DMT < = 

30 km
67,49     m³ 17,82    7,64   25,46    1.202,58      515,59     1.718,17     

1.4 83356 Transporte de paralelepípedo, DMT < = 30 km 216,30    m³ 17,82    7,64   25,46    3.854,43      1.652,52   5.506,95     

Total do item 4 102.795,38    44.062,37  146.857,75   

CUSTO TOTAL DA OBRA  (em R$) 102.795,38    44.062,37  146.857,75   

P R E F E I T U R A  D E  B O A  V I S T A  D O  S U L - PLANILHA DE ORÇAMENTO

Item Descrição Quant. Unid.
Preço Unitário (R$) Preço Total (R$)Cód.

SINAPI

PAVIMENTAÇÃO TRECHO ESTRADA TRÍPOLI N. SRA. DO CARMO

                     BASES: PLEO 2020 / SINAPI 02-2 020
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MAT/EQUIP. M. OBRA MAT/EQUIP. M. OBRA MAT/EQUIP. M. OBRA

4. PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ 146.857,75 100,00% 35.978,38 15. 421,83 35.978,38 15.421,83 30.838,61 13.218,71

35.978,38 15.421,83 35.978,38 15.421,83 30.838,61 13.218 ,71
TOTAIS:

1º  MÊS 2º  MÊS 3º  MÊS

146.857,75 100,00%
51.400,21 51.400,21 44.057,33

CRONOGRAMA - - FÍSICO / FINANCEIRO 

P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  B O A  V I S T A  D O  S U L

OBRA:PAVIMENTAÇÃO 

TRECHO: TRÍPOLI N. SRA. DO CARMO

ÁREA: 1.260,00 m²

ÍTEM FASE
VALOR ORÇADO          

(R$)

INCIDÊNCI

A (%)

REALIZAÇÃO  MENSAL



 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL  
 

Rua Emancipação, 2.470 – Centro – Fone/Fax: (54) 3435-5366 – E-mail: licitacao@boavistadosul.rs.gov.br – BOA VISTA DO SUL - RS 
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TERMO DE DESISTÊNCIA DE RECURSO 
 
 
 
 
 

   
 

Eu, ______________________________________, inscrito no 
CPF/MF/Nº _________________, portador da Cédula de Identidade nº 
______________________, representante legal da empresa 
__________________________, inscrita no CNPJ/MF/Nº __________________, 
declaro que, se habilitada, desisto expressamente da interposição de recurso contra a 
fase de Habilitação da licitação modalidade Tomada de Preços nº 002/2021, promovida 
pelo Município de Boa Vista do Sul. 
 
 
 
 
 

____ de _______________de 2021. 
 
 
 
 
 

 
__________________________________ 

Assinatura 

 


